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LEI Nº 85, de 26 de março de 1.992 

Dispõe sobre a instituição da Semana de Prevenção às 

Deficiências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a câmara Municipal aprova e de conformidade 

com o artigo 60 § 5º da Lei Orgânica do Município de Assis promulga 

a seguinte Lei: 

ARTIGO lº - Fica instituído no Município de Assis, a Semana de Pre 

venção às Deficiências, a ser comemorado anualmente no 

período de 21 a 28 de Agosto. 

ARTIGO 2º - As despesas necessárias a promoção da semana dos defi

cientes correrão por conta de verba própria do orçame� 

to anual da Secretaria da Saúde. 

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 26 de março de 1.992 

� 
Nilton S. Fernandes Duarte 

Presidente 
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